
P ODER JUOICIÂRIO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 
ATO NO 0385, DE 28 DE JUNHO DE 1990 . 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUST I ÇA , no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo Administra 
tivo nº 0412/90, resolve -

C O N C E O E R progressão funcional , por antigüidade, com 
efeitos a partir de lº de maio do co rrente ano, nos termo s dos artigos 
22 e 12, combinados com o artigo 15 e seus parágrafos , do Ato Regula 
mentar nQ 02, de lQ de fevere ir o de 1983 , alterado pelos Atos Regulamen 
tares nQs 1 e 2/85, e 1 e 2/88, a LEN I TA SILVEIRA CHAVES, da Classe ES 
PECIAL , Referênc i a NI . 35 , do cargo de Auxiliar Judiciário , Código STJ~ 
- AJ - 022 , para a Classe " A", Referência NS . lO, da categoria funcional de 
Técnico Judiciário , Código STJ- AJ - 021, do Quad ro Permane nt e da Secreta 
ria do Superior Tribunal de Justiça , em vaga decorrente da exoneração 
de Jurema Casado. 
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MINISTRO WASHINGTON BOJIVAR DE BRITO 
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   Esse texto não substitui o publicado no BS 
Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 13, p. 65, 11 jul. 1990.




